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DECRETO N.º 034/2022      De 23 de Novembro de 2022. 
 
 

Dispõe o Expediente nos Órgãos e Entidades integrantes do 
Poder Executivo Municipal, nos dias de Jogos Da Seleção 
Brasileira, Na Copa Do Mundo De Futebol.  
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BREJO SANTO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legal e constitucionalmente estabelecidas, e  

 

 CONSIDERANDO a proximidade do início da Copa do Mundo de Futebol, evento 
internacional de grande repercussão e comoção interna no País, contando com a 
participação da Seleção Brasileira de Futebol;  

 CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o expediente administrativo dos 
órgãos e entidades do Poder Executivo nas datas de jogos da Seleção Brasileira, 
mantendo sempre íntegra a prestação de serviços essenciais;  
 
 

DECRETA:  
 
 

Art. 1º Este Decreto estabelece o expediente nos órgãos e entidades integrantes do Poder 

Executivo Municipal, nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol, na Copa do Mundo de 

Futebol, respeitado as atividades de vigilância e o fornecimento regular de água. 

. 
 § 1º Para fins do caput, deste artigo, observar-se-á o seguinte:  
 
   I – nos dias de jogos marcados para 13h, o expediente iniciará às 8h e encerrará às 

12h;  
   II - nos dias de jogos marcados para 16h, o expediente iniciará às 8h e encerrará às 

12h.  
§ 2º No caso de servidores com jornada reduzida, esta será cumprida dentro dos 

horários fixados nos incisos I e II deste artigo, do §1º, deste artigo.  
 
Parágrafo único. Havendo alteração no horário de início da partida na fase eliminatória 

em relação ao disposto no art. 1º, o expediente administrativo iniciará às 8h e encerrará uma 

hora antes do jogo.  
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Art. 2º Os órgãos e entidades Municipais, por suas gestões superiores, definirão 
internamente a forma e as condições para fins de compensação da jornada de trabalho, 
considerando as disposições deste Decreto.  

 
Parágrafo único. Os dirigentes dos órgãos e entidades municipais zelarão para que os 

agentes públicos observem os turnos de funcionamento da Administração Pública Municipal.  
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO(CE), Em Brejo Santo(CE) Em 23 

de novembro de 2022. 
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